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Portaria nº 2829 de 05 de julho de 2024.

 

A  REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA, no uso da competência que lhe confere o artigo 24, inciso IX do Regimento Geral do IFBA, e
tendo em vista o Processo nº 23278.005216/2024-92, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  - Constituir  a Comissão Permanente de Processo Eleitoral responsável pela  condução dos
processos eleitorais dos órgãos colegiados, órgãos de assessoramento, comissões permanentes e demais
representações eletivas que vierem a ser criadas no âmbito do IFBA, a ser formada pelas(os) servidoras(es)
abaixo relacionadas(os): 
 

MEMBRO FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE / MATRÍCULA

 Jalvaro Santana da Hora  Titular Docente  1992494

 Danilo Santos Souza Titular Docente  1258301

 Mauricio Andrade Nascimento Suplente Docente  3075265

 Hilas de Jesus Almeida Titular   Técnico-
Administrativo  1461660

 Sarah Ribeiro Pierri Titular Técnico-Administrativo  1230674

 Denise Mayra do Carmo Sousa Suplente Técnico-Administrativo  1643013

 Kaique de Jesus Andrade Titular Discente  20211TREDSAJ0001

 Lizandra Souza Reis Titular Discente  20232TADSSAJ0006

 Rúbia Rocha da Silva Suplente Discente  20241IREBIOINT0026

 Philipe Murillo Santana de Carvalho Titular Representante Reitoria  1679829

  Eduardo Gulliver Lima Guimarães
Lopes  Titular Representante DGTI  2188836
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Art. 2º - Os membros desta comissão terão mandatos de 02 (dois) anos.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

LUZIA MATOS MOTA
Reitora

Documento assinado eletronicamente por LUZIA MATOS MOTA, Reitora, em 05/07/2024, às
18:05, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3588008 e o código CRC 44257E4F.
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